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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 25/2025

Dispõe sobre a suspensão das atividades presenciais nos
Câmpus Pelotas , Câmpus Pelotas – Visconde da Graça e na
Reitoria devido às altas temperaturas previstas para a cidade
de Pelotas/RS.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE, no uso de suas atribuições legais, e considerando as previsões
meteorológicas para a cidade de Pelotas/RS, com previsão de temperaturas máximas entre 34 °C até 38 °C entre os dias 05, 06 e 07
de março de 2025 (https://metsul.com/previsao/rs/pelotas/) ; considerando as características estruturais de alguns prédios do
Câmpus, que podem contribuir para o aumento significativo da sensação térmica em seu interior; considerando que o sistema de
climatização dos Câmpus não atende integralmente às condições ideais de conforto térmico em todos os setores; e considerando que
o primeiro módulo do Sistema de Climatização da Reitoria ainda não atende integralmente às condições ideais de conforto térmico,
resolve:

Art. 1º Haverá́ suspensão das atividades acadêmicas, com suspensão dos dias letivos nos Câmpus Pelotas e Câmpus Pelotas –
Visconde da Graça nos dias 05, 06 e 07 de março de 2025, em razão das previsões de condições climáticas adversas com altas
temperaturas.

Art. 2º Haverá́ suspensão das atividades presenciais na Reitoria do IFSul;

Art. 3º Os serviços administrativos poderão ser realizados de forma remota, se a atividade assim permitir e tendo o aval das chefias
imediatas e/ou fiscais técnicos de contratos.

Art. 4º A suspensão das atividades acadêmicas não deverá comprometer a execução dos serviços essenciais dos Câmpus/Reitoria,
ações já agendadas, as quais deverão ser mantidas conforme a necessidade operacional e oportunizando ajustes de espaços para
garantir condições adequadas de trabalho.

Art. 5º Os serviços que, por sua natureza, exijam atendimento ou execução exclusivamente presencial deverão ser mantidos,
cabendo às chefias dos setores envolvidos a organização e distribuição das atividades e organização de espaços mais adequados para
seu desenvolvimento.

Art. 6º A suspensão das atividades presenciais não deverá acarretar prejuízo aos serviços essenciais da Reitoria e dos Câmpus,
cabendo aos respectivos titulares das unidades administrativas a adoção das medidas necessárias para seu adequado funcionamento.

Art. 7º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Pelotas, 28 de fevereiro de 2025.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

https://metsul.com/previsao/rs/pelotas/
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